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Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA

O Plano, durante o prazo de diferimento do benefício, está estruturado na forma de Contribuição 
De nida e o valor da renda mensal está vinculado ao montante  nanceiro das contribuições 
acumuladas a favor do participante. A renda mensal vitalícia, uma vez iniciada, é atualizada 
monetariamente uma vez a cada ano, sendo nesta fase considerada Benefício De nido. O 
custeio do plano é feito pelos participantes ativos (90%) e pelas patrocinadoras (10%).
SITUAÇÃO FINANCEIRA DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS - AVALIAÇÃO ATUARIAL - DATA-
BASE 30/11/2008:
a. Número de participantes/bene ciários:
    Celpa BD-I Celpa BD-II Celpa-R Celpa-OP    __________ ___________ ________ ________
Número de participantes ................... - 15 2.125 2.125
Número de assistidos ........................ 278 199 22 22
Número de pensionistas (famílias) ...... 30 124 9 -    __________ ___________ ________ ________
    308 338 2.156 2.147    __________ ___________ ________ ________    __________ ___________ ________ ________
b. Plano de contribuição de nida - Plano CELPA-OP:
Em 31 de dezembro de 2008, o saldo dos benefícios acumulado referente ao plano de contribuição 
de nida é de R$ 64.187 (R$ 59.733 em 2007).
O saldo dos benefícios acumulados corresponde ao fundo formado pelas contribuições 
individuais de cada participante e contribuições da patrocinadora, acrescidas dos respectivos 
rendimentos. As contribuições são determinadas anualmente com base no plano de custeio 
do Plano CELPA OP.

Reconciliação contábil - Passivo
 2008 ___________________________________________________

 Deliberação CVM 371 Con ssão de dívida (*) Total __________________ __________________ __________
Saldo em 31.12.2007 ......  15.492 9.552 25.044 __________________ __________________ __________ __________________ __________________ __________
Despesa do exercício ......  1.031 939 1.970
Pagamentos de
  contribuições/dívida ......  - (2.943) (2.943) __________________ __________________ __________
Saldo em 31.12.2008 ......  16.523 7.548 24.071 __________________ __________________ __________ __________________ __________________ __________
d. Contas a pagar à Redeprev - Con ssão de dívida (*):
Em 7 de junho de 1996 foi assinado o Instrumento Particular de Con ssão de Dívida, consolidando 
dívidas no montante de R$ 12.727 naquela data. O valor contratado está sendo amortizado em 
180 parcelas mensais, atualizadas monetariamente pela variação anual do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC e acrescidas de juros de 0,5% ao mês, com vencimento  nal para 
30 de junho de 2011. O saldo não amortizado em 31 de dezembro de 2008, no montante de 
R$ 7.548 (R$ 9.552 em 2007), está registrado no passivo circulante (R$ 3.045) e passivo não 
circulante (R$ 4.503).
e. Contribuições efetuadas no ano
Em 31 de dezembro de 2008 foi destinado aos 4 planos de benefícios o montante de contribuições 
no valor de R$ 584, (R$ 1.342 em 2007), registrados como despesas de pessoal.
f. Outras informações
A Companhia é responsável pela cobertura integral de qualquer dé cit apurado nos planos de 
benefícios caracterizados como benefício de nido.

37. SEGUROS (*)
A Companhia mantém apólices de seguros, por montantes considerados su cientes, para cobrir 
prejuízos causados por eventuais sinistros em seu patrimônio, bem como por reparações em 
que seja civilmente responsável por danos involuntários, materiais e/ou corporais causados a 
terceiros decorrentes de suas operações, considerando a natureza de sua atividade. As principais 
coberturas são:

Ramo de Seguro  Vencimento Importância Segurada  Prêmio__________________________  ___________ _____________________  ___________
RO .........................................  30/9/2009 R$ 20.000 ......................  R$ 461
RCG ........................................  30/9/2009 R$ 20.000 ......................  R$ 172
D&O .......................................  2/8/2009 R$ 31.186 ......................  R$ 25
Auto e RCF Próprios 1º. Risco .....  30/9/09 Casco = Valor de

  Mercado  ........................  RCF = R$ 300
  Danos Morais = R$ 100 ....  R$ 55

Auto e RCF Próprios 2º. Risco .....  30/9/2009 RCF = R$ 700 .................  R$ 4
Auto e RCF Total Fleet 1º. Risco .  30/9/2009 Casco = Valor de Mercado

  RCF = R$ 300 Danos
  Morais = R$ 100 ..............  R$ 111

Auto e RCF Total Fleet 2º. Risco .  30/9/2009 RCF = R$ 700 .................  R$ 8

Valores reconhecidos no balanço patrimonial
 2008 2007 _________________________________________________________________________________________ __________
Plano de benefícios previdenciais  Plano Celpa Plano Celpa   Plano acordo

 BD-I BD-II Plano Celpa R Celpa - OP Resol. Nº. 10 Total Total _____________ ____________ _____________ __________ _____________ _________ __________
Valor presente das obrigações atuariais
Benefício De nido ....................................................  86.354 44.229 7.687 3.939 - 142.209 129.745
Contribuição De nida ...............................................  - - - 64.187 - 64.187 59.733 _____________ ____________ _____________ __________ _____________ _________ __________
Total .....................................................................  86.354 44.229 7.687 68.126 - 206.396 189.478 _____________ ____________ _____________ __________ _____________ _________ __________
Valor justo dos ativos
Benefício De nido ....................................................  118.929 60.340 9.305 19.782 - 208.356 198.797
Contribuição De nida ...............................................  - - - 64.185 - 64.185 59.733 _____________ ____________ _____________ __________ _____________ _________ __________
Total .....................................................................  118.929 60.340 9.305 83.967 - 272.541 258.530 _____________ ____________ _____________ __________ _____________ _________ __________
Valor presente de obrigação à descoberto (*) ..............  - - - - 16.523 16.523 15.492 _____________ ____________ _____________ __________ _____________ _________ __________
Valor presente das obrigações atuariais à descoberta
 (ativo não contabilizado) .........................................  (32.575) (16.111) (1.618) (15.841) - (66.145) (69.052) _____________ ____________ _____________ __________ _____________ _________ __________ _____________ ____________ _____________ __________ _____________ _________ __________
(*) Passivo previdencial referente compromisso Resolução nº. 10 de 4/8/1989 deliberada pela companhia e ex-empregados e pensionistas, datado de 11/6/1996, cuja avaliação atuarial foi 
realizada tendo como base a situação cadastral existente em 31/12/2008.

c. Planos de benefício de nido - Planos CELPA BD-I, CELPA - BD-II, CELPA - R
Deliberação CVM nº. 371/00:
Com base na avaliação atuarial elaborada por atuários independentes da Companhia, em 31 
de dezembro de 2008, dos planos de benefícios de nidos, seguindo os critérios requeridos pela 
Deliberação CVM nº. 371/00, o passivo atuarial da Companhia é conforme segue:
Premissas atuariais
As principais premissas atuariais em 31 de dezembro de 2008 utilizadas para determinação da 
obrigação atuarial são as seguintes:
   Taxa   ______________________
   Real Nominal   __________ __________
Taxa de desconto ........................................................... 6,00% a.a. 8,76% a.a.
Taxa de rendimento esperada s/os ativos (investimentos)
 do plano ...................................................................... 6,00% a.a. 8,76% a.a.
Taxa de crescimento salarial futuro ................................... 2,00% a.a. 4,65% a.a.
Taxa de reajuste de benefícios ......................................... 0,00% a.a 0,00% a.a
Taxa de in ação esperada ............................................... 0,00% a.a 2,60% a.a.
Fator de capacidade (dos salários e benefícios) ................... 0,98 0,98
Tábua de mortalidade, com redução de 22% nas taxas
 anuais .........................................................................  IBGE 2007

Ramo de Seguro  Vencimento Importância Segurada  Prêmio__________________________  ___________ _____________________  ___________
Aeronáutico .............................  15/10/2009 Imp. Seg. Casco: US$ 2,200;

  Imp. Seg. LUC (RC):
  US$ 50,000; Imp. Seg.
  Spare Parts: US$ 500;
  Imp. Seg. APP Tripulantes:
  US$ 20 ...........................  US$ 31

Aeronáutico (Reta) ...................  15/10/2009 Reta 1/2/3/4: R$ 174 .......  R$ 1
Vida em Grupo
  (Fatura Dezembro) .................  31/12/2008 Básico R$ 50 ...................  R$ 30
Transportes (Fatura Dezembro) ..  31/12/2008 Limitado Máximo por

  Averbação R$ 1.500 .........  R$ 5
Descrição dos Riscos
Riscos Operacionais
A apólice garante as avarias, perdas e danos materiais de origem súbita, imprevista e acidental 
a edifícios, equipamentos, maquinismos, ferramentas, móveis e utensílios, e demais instalações 
que constituem o estabelecimento segurado descrito nesta apólice.
Na apólice contratada foram destacadas as subestações, nomeando todos os locais segurados, 
com os respectivos valores em risco e seus limites máximos de indenização.
LMI: Limite Máximo de Indenização.
Trata-se de apólice corporativa com Cláusula Adicional de Reintegração Automática.
Responsabilidade Civil Geral - Cobertura dos Danos Materiais e Corporais causados a 
terceiros em decorrência das operações Comerciais e Industriais.
Trata-se de apólice corporativa.
Seguro de D&O
O objetivo do seguro é o pagamento, a título de perdas, devido a terceiros pelo segurado 
decorrente de reclamação, resultante da prática de qualquer ato danoso praticado pelo segurado 
durante o período de vigência da apólice, em decorrência de sua condição de conselheiro ou 
diretor da sociedade. Trata-se de apólice corporativa.
Automóveis - Cobertura de Colisão, Incêndio e Roubo (casco) e de Danos Materiais, Corporais 
e Morais causados a terceiros (RCF) em decorrência de acidentes automobilísticos.
Aeronáutico Casco/LUC:
Casco: garantia ao segurado na perda e/ou avaria da Aeronave.
Luc - Limite Único Combinado: é o reembolso das obrigações que o Segurado vier a ser obrigado a 
pagar judicialmente ou por acordo previamente autorizado pela Seguradora, por danos pessoais 
e/ou materiais e transportados e/ou não transportados, em excesso aos limites individualmente 
estabelecidos pela Legislação em vigor (CBA Código Brasileiro do Ar).
Transportes - Cobertura garantindo os reparos e/ou reposição dos bens de sua propriedade em 
decorrência de sinistros ocorridos durante os transportes terrestres, aéreos e lacustres destes.
Vida em Grupo - Cobertura de morte de qualquer tipo, invalidez permanente total ou parcial, 
por acidente e invalidez permanente e/ou total por doença ocorrida com empregados.
(*) Informações não auditadas

38. INSTRUMENTOS FINANCEIROS
Atendendo à Instrução CVM nº. 475, de 17 de dezembro de 2008, a Companhia divulga a seguir 
informações relativas a seus instrumentos  nanceiros.


